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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Prcjeto de Ler f 122212019, de autoria do Deputado
Wilson Santos, que determina â criação da Delegacia de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância,
no âmbito do Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrâda pela Secretariâ de Serviços Legislativos no
dta 26/ll/2019, sendo colocada ern primeira pauta no dia O3/l2l2ll9, tendo seu devido
cumpdmento no dia 10/1212019 (fls. 02 e o3/verso).

Após, a proposição foi encamiúada à Comissão de Segurança Pública e Comunitária que,
pelo parecer encartado nos autos (fls. 05/10), opinou pela aprovação, tendo sido aprovada em 1.o

votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dta 09/06/2021(fl. 1o/verso).

Em sua justificativa, o Autor da proposição assim expõc:

"Nos dids tttudis, os últü os dcofiíecihefitos dit'ulgados na nídia de, onstrafl u
slto índice de íntolerância em nossa socíedade, atos carregados da desrespeito e

dgressões isícas e verbaís acontecem dia a dia dissenínados pelo Eslado,
deslacando o preconceito e a violência,

O yeconceito seja ele de gênero, racial ou religioso clele ser combatido, é pteciso
dar de,rida atenção ao caso pelo aunenlo conslanle de ocoffêt cias do lípo, senl
uma delegacia especíalizada para atender a esle tipo de ocoftôncia nuilos casol
não são nem sequer regístrados e oulros Í dis !:/a\ies não são invesligodos.
Uma delegacia especializada pode trabr melhor sobre o assunío, prestundo unl
otendime to mdis qualilicddo as vítimds e diminuir a imp nidade, con anbiente
dcolhedor e prcrtssionais dedicados a este lípo de críme.

Cono há pou, a ti'rena!izo|io pora a .oletct .le tladot. jca dtficil un , o.p*rtl,ÀO
ou um levantamento naior Jc dados e inÍorma\õet, tem una dekxa,ia 'f
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especializada o númetu de regístro de ocorÉncias tambén dininüi, o que por
ttluilas wzes diJictllía um trabalho de prewfição ou de controle.

Na ocasião ílestÍtco os Estados da Paraiba, Piauí e São Paulo que já contam com
delegacías especializadas en crime:\ de iníolerôncia e o Estado do Rio de Janeíro
que no pfóxino nês der)e itúpla tal u a delegacia coü o tema.

Torna-se indispensável à criação de uma delegacia especiâlizada ne:tes ca:os,
lendo en rísta o aunento desÍe lipo de crime e a |iolência periódica consíatada
no.\ úhimos a os, pdra que injuriss e yiolências do típo sejam ,nenos constantes na
nossa sociedade precisdmos de una linhd de inrlestigatção especializada e cont

Joco direcionado pard estes delitos, nuitos casos graws enrolrefido ificlusile
homicídios são esquecidos pelos setores de inlrestigação dds delegdcids do nosso
Estado.

Por todo o exposío, aguatdo o apoio de meus pares nesta Casa Legitlatilia para
dptot'ação e ihrylaniação do conteúdo destd plopost.t. ".

Seguidamente, a segundâ pautâ foi devidâmente cumprida no periodo de 16/0612021 a

16112/2021 (fl. 11/verso), quando, no dia 2410612021, o prcjeto foi encaminhado para esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR para análise e emissão de parecer quânto âo

aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o rclatóio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucio[al, legal e juridico sobre todas as
proposiÇões oferecidas à deliberaÇão dâ Câsa.

Conforme ressaltado anteriormente a propositura visa deteminar a criação da Delegacia de

Cdmes Râciais e Delitos de Intolerância, no âmbito do Estado de Mato Grosso, a qual possui as

seguintes disposições legais, que abaixo transcrevo:

"Art- l" Fica detenní ado à ctiação da Delegacía de Cines Raciais e Delitos de

Intolerância, no âmbíto do Estado de Malo Grosso.

Art.2'Ficct a responsabilidade da Delegacía de Cri es Raciois e Delitos de

Intolerôncict de registlaL ínvestigar, abrír iquétito e outros procedimenlos
fiecessários nos casos que efivolram violência ou Íliscrininaçào confta ffp""rrrr'§
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W
ArL 3" A Delegacia de Critnes Racidís e Delitos de lníol?râncía disponibilizdrit
una linhd teleíonica 0800 com o objeíiro de receber denúncias e iníor ações
sobrc díscriminação ou desrcspeito à cidadania ou qual(luer ouÍro tipo de
agressão.

A . 4o As despesas decoftentes da aplicação desttl Lei corrcrão por conta do
Otçamento do Estado, quelca autorizado a abtir ctédíto :uplementar.

ArÍ. 5" Esta Lei entrd en rigor a data de sua publicação.

É oportuno esclarecer, outrossim, que o procedimento de análise prévia de
constitucionalidade estruturada no âmbito da produção legislativa estadual busca examinar a

regimentâlidade, a legalidade e a constitucionalidade do projeto de lei sob hês aspectos: lo) a
matéria legislativa proposta deve se encontrar dentre aquelâs autorizadas pela Constituição Fedeml
aos Estâdos-Membros; 2") deve ser obseruada a rigida regra de iniciativa da propositura
disciplinada pela Constitrição Federal, pela Constituição Estadual e pelo Regimento Intemo da
ALMT; e 3') a proposituü deve estar em consonáncia com os princípios e regras estabelecidas pela
ordem juridica constitucional.

Preliminarmente, ao tratar da criâção de Delegacias no âmbito do Estado de Mato Grosso,
que sob o prisma da constitucionâlidade e legalidade, encontra obstáculo para ser aprovado, por
conter vício de i[constitucionalidade fonnal.

Assim, a propositura acaba por ingerir em campo de reseÍva de administração, vinculando
o Podcr Executivo a obrigações que cabe somente a este Poder.

Nota-se nítida violação ao princípio da independência e hamoniâ dos poderes e ao
princípio da reservâ dâ administração, que é o corolário especiÍico do Princípio da Separação dos
Poderes (art. 2' da CF/88): "São Poderes da União, independentes e harmônícos entre sí, o
Legislatiro, o Executi|o e o Judicititio".

A Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu artigo 39, parágafo único, inciso II,
alínea "d", c/c artigo 66, inciso V, que
que dispolham sobre a criacão. estruturaÇão e atribuicões das Secretarias de Estado e óreãos da
AdminishaÇão Pública. assim como oreanizaÇão e funcionamento da AdministraÇão Estadual,
senão vejamos:

A . 39 A iniciaíira das leis complementares e ordiruirías cabe d qualquer n enúro
ou Co issão íla Ásse bleia Legislativa, ao Governddor do Eslado, ao Ttibünalde
.lusíiça, à Procurudoria Geral dê Justiça, à Ptocuradorict Geral do Estado e aos
cídítdãos, na íorma pftritlos fiesía ConsíiíltiÇão. (Á expre:são "à
Procuradoria-Geral .lo Estado" Íoi cleclarada inconstilucional, em conlrole
untenrralo. pclo Supretno Tribunal Fedttdl. plld ADI n' 2ql'A. julgada cnl,
07.01.2010, p;bticad; no »tz ent t0.09.2ii0i ''-'- 
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ParágraÍo único São de iniciatiya priyatiya do Gowrnddot clo Btado as leís tlue:
(...)
II - disponha soble:
(...)
d) ctiaciio, estruturdcão e atribuicões fuis Secrcta as de Estado e óruâos di
A.lrhifiistracão Públici. (negitouae)
Att. 66 Compete priyatiyamente ao Goyernadot do Etíodo:
(...)
V - dispot sobrc a orya izição e funcioname to do Administruçiio do EsÍotlo, ,ra
foma da lei; (hegriíou-se)

Não por outra razão que o Supremo TribuÍal Federal possui entendimento consolidado
com relação à luz do princípio da simetria, que são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo
estâdual âs leis que versem sobre a organização administrativa do Estado e c ação de atribuiçôes
aos órgãos vinculados a Adminishação Estadual, senão vejamos:

"Enentu: CONSTITUCIONAL E ADMINISTL TIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESI]DO DE SÃO I'AULO, IMPI ,'NTÁÇ,íO DE PROGR}MÁ LSTADI AL DE
SAUDE VOCAL EM BENEFICIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE
Ê\ISI\I), ALTLK+\À'I DO R,LGIUL JURJDICO DE SERYIDORES, IVUTÉNA
SUJE]TA À RESERVA DE INICIATITÁ DO CHEFE DO EXECUTIYO, NORMAS
DE APLICAÇÃO OBMGATÓNA ÁOS ESTADOS-MEMBROS,
INCONSTITUCIONALIDADE FOR ,L4L CAMCTENZADÁ. l. Áo instituit
progra M de atenção especi.tl à saúde de prcíessoles da rcde pública local, d Lei
10.893/01 cuidou de insíituir um beneíicio l ncional, alterando o regí e jurídico
desses serridores, dlén de g!!@
Esladuais. 2. /1o assihl dist or. oor ínicíaliva?arlamenidr. a lei esladual enlrou enl
con,ravencAo cotn resras de reserra de inicíativa conslanles do afl. 61. II. alíneas
"c" e "e", da CF. oue. sesundo ampla cddeia de precedc

Tribunal Federal. são de observôncia obrisalória pelds Cofisliíuicões Estaduais. 3.

Ação dircíd de inconst itucíonalitlatle j ulgada procedente-
(ADI 1211, Relator(a): Min. TEON ZÁI/ASCKI, Ttibunal Pleno, julgado ent

03/03/2016, ACÓRDÃO ELETRONICO D1C-053 D|VULG 21.03-2016 PUBLIC
22-03-2016)

EMENTA: AÇÃO D]RETÁ DE ]NCONST]TUC]ONAL]DADE- LEI6-835/2001 DO
ESTADO DO ESPÍNTO S,INTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS

FÍS|CAS E JURJD]CAS ]NADIMPLENTES NO SERASA, CADLN E gPC.

ATNBUIÇÕüg DÁ SECRETANÁ DE ESTÁDO DA FAZENDA. ]N]C]ATIYA DÁ
MESÁ DÁ ASSEMBLEIÁ LEGISLATIVA. INCONSTITUC]ONÁLIDÁDE
FOLVÍÁL- A lei 6-835/2001, de itliciaÍiva da Mcsa da Ásse hléia Legislatircl do
fttadn do Eyinro Santo.ctia no@
órg;u urtgy:.tnre .to Pod?r Lx,, uti|u aofiiiiirai-Ãiz-tle- lb
sihet a, sio le inicialivi do Chefe do Poder EÍeculit'o esíadufll is leis que

vprtc» sohto a or
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,tdo irfiDorlar aunenlo de desDesa. sef fegulamenlada DoÍ meio de DecrcÍo do
Chefe lo Podet Executivo (arl. 61, § 1'. II. e e a . 84. VI. a do Corstituicdo
fulerol). Incofistitucío dlidade íormal, porúcío de inicíatiya da lei ord dtacada.
(ADl 2857, Relator(d): JOAQUIM BARBOSÁ, Tribunal Pleno, julgado ent
30/08/2007, Dte-ls2 DIyULG 29-l t-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-i l-2007
P P - 00 U 5 E M E NT Vo L-02 3 0 t -0 t P P -00 t t 3 ) (C!!b!r!9s!i!90

CONST]TUCIONAL, ADMINISTMTIVO, LEl OUE ATNBUI TÁREFAS AO
DETMN/ES, DE IN]C]ATIVA PARLÁMENTAR: INCONSTITUCIONAL]DADE,
coMPETÉNClA DO CHEFE DO PODER EXECUTI\O. C.F.. art. 61. § 1'. Lt, e.

afi. 84, e VL Let 7. 157. de 2002, do Espirito Santo. 1. - É de iniciativa do Chefe
do Poder Executilo a proposla de lei oue rM
de órqãp; d4 sdrlaj;]lqçda p! : C.F., a . 61, § 1", , e, drt. 81, II e VI. II. -
As t e€tras do processo legislati\)o .íederal, especialmen,e as que dizen rcspeito à
ínicidíi\)a resendda, são normos de obser|iincía obtigatótid pelos Estados
nenbros. I1l. - Precedentes do STF. 1l/. - Ação dírcíd de inconstitucionalidade
julgttdd procedente. "

(ADI n" 2.71g/ES, Relator o Minisíro Carlos Velloso, DJ de 25/{03).

Açao direta de inconstiíucionalidade. 2. Lei 11-750/2002 do Estado do Rio Grande
do Sul. Projeto "Escoíismo Escola". 3. Ofenden a conpetência privativa do Cheíe
do Execuíivo paru iniciar o processo legislaíívo normas que críe altibuições
patu órgão dd adfiinislração pública. Precedentes. 1. Ação direta de
i conslíIuciona|idade julgad!1 procede te.

(ÁDl 2807, Reldtor (a): GILM4R MENDES, Tribunal Pleno, julgado ent

03/03/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-065 DTYUIG t9-03-2020 PUBLIC
20,03-2020)."

Logo, em que pese a nobre intenção parlamentar, conclui-se que a proposição é

formalmente inconstitucional. por vício formal insanável de iniciativa.

Assim, observâda â incompletude do processo legislativo dâ propositura, imperioso
reconhecer sua inconstitucionalidade formal, por violar o artigo 2" da Constituição Federal, bem
como os artigos 9" e 39, parágrafo único, inciso II, alínea "d" da Constituição EstâduâI.

Portanto, em que pese à relevância dâ matéria, a mesma fere flormas constitucionais,
encontrando óbice â sua aprovação poÍ esta Comissão.

É n p"r.."..

NCCJR
FÉ -_46

1.ry-l
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contráÍio à aprovação do Projeto de Lei L." 122212019, de
autoria do Deputado Wilson Santos.

Sala das Comissões, em J- a" 03 a" zozz.

IV - Ficha de Votação

Proicto de Lei n.'1222/2019 Parcceí i." 116/2022
Reunião da Comissão em 5/03t?u)J
Presidente: Deputado T)J-.1,.rno.,- lô [ -À,%{-e
Relator (a): Deputado (a) ln, , !,.r-'.'an ll:'-t 1^. .-acÊl

Voto Relâtor (a

Diante do exposto, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei i." 1222/2019, de autoriâ do
Deputado Wilson Sântos.

PosiÇão na Comissão Idenlilkâçào do (a) Depu(ado (a)

Relator (â) \ \\
-1N\N \--\

Melnbds*aÊ <.)

úrl^41\
/ /,\.{ \ r ,.\v

\
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ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DE MATO GROsSO

secretãrie Pãrlamêntar da Mesa Diretora

Núcleo COR

Comissão de Constituiçào,lustiça e Redâção

I NCCJR I

ffil

{üJrlUs-r
Waleska Caldoso v

consurtoÉ L€cislativâ - NútfcrR

Reunião 2e Reunião Ordinária Híbrida
Datâ 2210312022 Horário 08h00min
Proposição Projêto de Lei nc 1222/2019
Autor (a) Oeputado Wilson Santos

Membros Tituleres Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dâl Bosco - Presidênte a ! ! tr
Deputado Sebestião Rêzêndê -Vlce
Presidente

x tr n tr

Deputado Dr. Eugênio tr tr tr tr
Deputada Janainã Riva tr tr tr E
Deputado Max Russi a tr tr !

Membros suplêntês

Dêputedo Carlos Avâllonê tr tr n tr
Deputado xuxu DalMolin tr ! tr !
Deputâdo Fe;ssal ! tr ! tr
Deputâdo Delegado Clâudinei x tr tr tr
Deputedo DÍ Gimênêz tr tr tr tr
Soma Totâl 4 0 0 1

cERTlFlco: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco prescncialmente

CONfnÁruO. Votaram com o Relator os Deputados Delegado Claudinei,
presencialmente e Deputado Sebastião Rezende por videoconferà1cia. Ausente
Jaflâina Riva. Sendo a propositurâ âprovada com parecer CONTRARIO.

com parecer
Max Russi
a Deputada
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